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^  LEI N-13]/2C)C)2.
w

^  Iiistitiü a medaUia JOSÉ \1DAL
^  e dá outras providendas.

^  O PREFEITO CONS iriliaONAL DE ÁGUA BR.ANCA no uso de
' > suas atnbiuçÕes, faço saber que a Câmara MLimdpal de Água Branca Decreta e eu

sanaono a seguinte Lei:
w

w  Art. P - Fica iastituida a MED.AJ.HA JC>SE \TDAL, a so" conferida a
todos aqueles que tenham contribuído para o desenvohómento econôrrrioo e sodal

^  do Munidpio de /\gua E^ica e o bem estar de sua gente.

Art -TA mcdallta de que trata o artigo anterior, será conferida
^  anuahnente, por ocasião das comemorações relativas ao aniversário de

emandpação poHtico/administrativa do Munidpio de Água Branca.

^  Art. J* - A escolha dos gradados, em quantidade não superior a três,
^  terá de ser aprovado por dois terço ( 2/3) dos membros da Câmara e dar-se-á da

seguinte fomia
I - Duas pdo Prefdto Munidpal;

^ ̂  II - Lima pela Câmara de Vereadores.
Art. T* - As medalhas serão confecdonadas de iícordo com o modelo que

vitr a ser íçirovado i^ela Camaia Munid}3al.
Art. 5^ - Revogadas as disposições em contrário.
Art. & - Esta Lea eaitrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. Fjtl 25 de outubro de 2(X)2.

TAROSít/^ ALVES FIRMINO
\nCE -PREFEITO EM EXERCiCICJ


